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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 
2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

O Município de Ilha Comprida dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de 
https://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#ilhacompridaDiário Oficial 
Eletrônico. 

LEI Nº 2021 

DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE PLACA INFORMATIVA 

NOS IMÓVEIS ALUGADOS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal da 

Estância de Ilha Comprida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 11ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de 

abril de 2.023, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 047/2023, de autoria do Nobre 

Vereador Rogério Lopes Revitti,e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica obrigatório para todo e qualquer prédio locado pela administração Direta e Indireta 

no Município de Ilha Comprida a afixação e manutenção pelo órgão responsável, em 

local visível ao público, de placa indicativa com os dados da locação, por todo o tempo 

de sua duração, com as seguintes informações: 

 

I - Data de início e término da locação; 

II - Valor da locação;  

III - Número do processo administrativo e número do contrato de locação celebrado.  

 

Art. 2º A placa indicativa terá que possuir as medidas mínimas de uma folha tamanho A4 (21cm 

de largura x 29,7cm de altura). 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verba própria 

constante do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, EM 24 DE 

ABRIL DE 2023. 

 

 

 

 

 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 


